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DECRETO Nº 4.534 DE  02 DE ABRIL DE 2026. 

Institui a computação como complemento à base 

nacional comum curricular (BNCC) no currículo da 

educação infantil e ensino fundamental e dispõe sobre 

o uso das tecnologias digitais no âmbito das unidades 

escolares do município de Monte Negro/RO e dá outras 

providências. 

IVAIR JOSÉ FERNANDES, Prefeito do Município de Monte Negro/RO, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o artigo 116, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e; 

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CP nº 2, de 22 de dezembro de 2017, que 

institui a Base Nacional Comum Curricular - BNCC; 

CONSIDERANDO a previsão da Resolução nº 1, DE 4 DE OUTUBRO DE 2022 do 

Conselho Nacional de Educação (CNE), que traz as Normas sobre Computação na Educação 

Básica Complemento à BNCC; 

CONSIDERANDO que o Parecer CNE/CEB nº 2/2022, homologado por Despacho do 

Senhor Ministro de Estado da Educação em 3 de outubro de 2022, e seu Anexo, detalham as 

competências e habilidades a serem desenvolvidas na Computação, em todas as etapas da 

Educação Básica; 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.533, de 11 de janeiro de 2023, que institui a 

Política Nacional de Educação Digital; 

CONSIDERANDO a publicação da Resolução CNE/CEB nº 2, de 21 de março de 2025, 

que institui as Diretrizes Operacionais Nacionais sobre o uso de dispositivos digitais em 

espaços escolares e a integração curricular de educação digital e midiática, reforçando a 

importância de um ambiente escolar que equilibre os benefícios pedagógicos da tecnologia 

com a necessidade de preservar o foco no ensino e aprendizagem e a convivência social 

saudável; 

CONSIDERANDO que para fins de aferição das condicionalidades de melhoria de 

gestão previstas no art. 14, § 1º, inciso V, da Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, para 

fins de distribuição dos recursos da complementação do FUNDEB Valor Anual por Aluno 

VAAR, as redes de ensino deverão informar se os referenciais curriculares adotados 

contemplam as normas sobre a Computação na Educação Básica - Complemento à BNCC, 

prevista na Resolução CEB/CNE nº 1, de 4 de outubro de 2022, e na Resolução CEB/CNE nº 2, 

de 21 de março de 2025; 

CONSIDERANDO que a computação pode ser abordada como eixo transversal no 

ensino, garantindo que os conteúdos e práticas tecnológicas sejam incorporados às diversas 

áreas do conhecimento, em consonância com as exigências da BNCC; 
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CONSIDERANDO a necessidade de garantir aos estudantes do município uma formação 

integral, alinhada aos desafios do século XXI e ao uso ético e crítico das tecnologias digitais; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o currículo e as práticas da rede municipal 

de ensino às diretrizes nacionais, respeitando a autonomia e as especificidades locais para a 

operacionalização e contextualização das abordagens pedagógicas; 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica instituída a computação como complemento à Base Nacional Comum 

Curricular (BNCC) no currículo da Educação Infantil e Ensino Fundamental de Monte Negro, 

que deverá ser incorporada nas instituições de ensino da Rede Municipal a partir do ano letivo 

de 2026. 

Art. 2º. Para fins deste Decreto considera-se: 

I - Dispositivos digitais: aparelhos eletrônicos que utilizam tecnologia digital para processar, 

armazenar e transmitir informações, podendo compreender computadores, celulares, 

notebooks, tablets, kits de robótica, kits de audiovisual, relógios inteligentes, entre outros. 

II - Educação digital escolar: conjunto de competências, habilidades e conhecimentos 

necessários ao pleno exercício da cidadania digital na contemporaneidade, estruturando-se a 

partir dos eixos de cultura digital, mundo digital e pensamento computacional, considerando os 

desafios e potencialidades da era digital relativos aos direitos digitais e inclusão digital, as 

dinâmicas sociais mediadas pela tecnologia e as transformações no mundo do trabalho. 

III - Educação midiática: prática que possibilita a leitura crítica do mundo, incluindo a relação 

com a cultura, a formação da identidade e a análise crítica das mídias como instrumentos que 

moldam as formas de ser, compreender e agir na sociedade contemporânea, possibilitando uma 

análise das informações recebidas pelos mais diferentes suportes, bem como a produção de 

conteúdo de forma ética e responsável. 

IV - Pensamento computacional: habilidade de compreender, analisar, definir, modelar, 

resolver, comparar e automatizar problemas e suas soluções de forma metódica e sistemática, 

por meio do desenvolvimento da capacidade de criar e adaptar algoritmos, aplicando 

fundamentos da computação para alavancar e aprimorar a aprendizagem e o pensamento 

criativo e crítico nas diversas áreas do conhecimento. 

V - Educação digital e midiática: área interdisciplinar que inclui as competências previstas na 

BNCC relativas ao uso de tecnologias, comunicação, reflexão e análise de informações e 

mídias, cultura digital, mundo digital e pensamento computacional, em consonância com as 

indicações do eixo de  

VI Educação Digital Escolar da Lei nº 14.533, de 11 de janeiro de 2023. 
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VII - Atividades plugadas, também conhecidas como online, utilizam dispositivos eletrônicos, 

aplicativos e softwares para desenvolver o raciocínio computacional. 

VIII - Atividades desplugadas, utilizam jogos de tabuleiro, materiais físicos, atividades 

impressas e jogos analógicos para ensinar conceitos de lógica, algoritmos e programação sem a  

necessidade de computadores. 

Art. 3º. A abordagem da computação nas escolas municipais será fundamentada nos 

seguintes eixos estabelecidos pela BNCC: 

I - Pensamento Computacional: Desenvolvimento da lógica e da capacidade de resolver 

problemas por meio de conceitos da computação. 

II - Tecnologia Digital e Cultura Digital: Utilização responsável e crítica das tecnologias para 

comunicação, aprendizado e criação. 

IIII - Letramento Digital: Promoção de habilidades para utilizar e compreender 

ferramentas digitais no cotidiano e no ambiente escolar. 

Art. 4º. Para implantação da proposta curricular na Educação Infantil e Ensino 

Fundamental as escolas se organizarão em um conjunto de atividades plugadas e desplugadas 

de forma transversal entre as áreas do conhecimento de acordo com a disponibilidade de uso de 

ferramenta tecnológica. 

Art. 5º Na Educação Infantil, o trabalho com Computação deverá contemplar os 

seguintes eixos: 

I - Reconhecimento e classificação de padrões, agrupando objetos por critérios como 

quantidade, forma, tamanho, cor e comportamento; 

II - Exploração de diferentes formas de interação mediadas por artefatos computacionais; 

III - Criação e teste de algoritmos de forma lúdica, com objetos e movimentos corporais; 

IV - Resolução de problemas por decomposição em etapas e reconhecimento de 

padrões reutilizáveis. 

Art. 6º. A integração curricular da Computação deverá incluir no mínimo, conteúdos 

e práticas pedagógicas voltados para: 

I - Desenvolvimento do pensamento crítico e criativo; 

II - Alfabetização digital; 

III - Promoção da sustentabilidade e da cidadania digital; 
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IV - Fomento à inovação e ao uso de tecnologias educacionais; 

V - Reconhecimento e identificação de padrões, 

criação e teste de algoritmos e resolução 

colaborativa de problemas. 

Parágrafo único: As práticas pedagógicas e metodologias poderão ser suplementadas e 

contextualizadas conforme necessidades e características locais da rede municipal, respeitando- 

se as competências e objetivos mínimos estabelecidos nacionalmente. 

Art. 7º. Na Educação Infantil, que engloba creche e pré-escola, a integração da 

Computação abrangerá, no mínimo, as premissas das diretrizes gerais listadas na BNCC. 

§ 1º. O uso de telas e dispositivos digitais pelos estudantes na Educação Infantil, de forma 

individual ou coletiva para visualização ou interação, mesmo que para fins pedagógicos, não é 

recomendado como regra, devendo seu uso ocorrer em caráter absolutamente excepcional, com 

planejamento cuidadoso e mediação do profissional responsável e utilizando dispositivos 

fornecidos pela escola, respeitando as restrições de idade e os limites de exposição a telas. 

§ 2º. As unidades de ensino da Educação Infantil deverão priorizar a experiência e exploração 

do mundo, a integração da família para conscientização sobre o uso equilibrado de dispositivos 

digitais e o estímulo à computação desplugada. 

Art. 8º. No Ensino Fundamental, deverão ser desenvolvidas as seguintes 

competências relacionadas à Computação: 

I - Compreensão da Computação como área do conhecimento com impacto social, 

cultural, ambiental e ético; 

II- Análise crítica de artefatos computacionais e seus efeitos na sociedade; 

III - Comunicação por meio de diferentes linguagens e tecnologias computacionais; 

IV - Aplicação de princípios computacionais na resolução de problemas reais; 

V- Avaliação dos processos e soluções computacionais com base em argumentos fundamentados; 

VI - Desenvolvimento de projetos interdisciplinares e significativos, com uso de 

técnicas e ferramentas da Computação; 

VII - Atuação responsável e ética no uso de tecnologias, com valorização da diversidade e 

da cidadania digital. 

§1°. As unidades de Ensino Fundamental deverão organizar suas propostas pedagógicas, 

considerando as abordagens pedagógicas e a integração das habilidades em cada ano do Ensino 

Fundamental, observando as diretrizes das Resoluções CNE/CEB nº 1/2022 e nº 2/2025, e o 
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Anexo ao Parecer CNE/CEB nº 2/2022. 

§2º. As unidades de Ensino Fundamental Anos Iniciais deverão priorizar as experiências e 

exploração do mundo, a integração da família para conscientização sobre o uso equilibrado de 

dispositivos digitais plugados, no entanto, promover o estímulo à computação desplugada. 

Art. 9º. As escolas municipais que dispõem de laboratórios de informática deverão 

utilizar esses recursos para integrar a computação às atividades pedagógicas, desenvolvendo os 

conteúdos no componente de informática, promovendo o desenvolvimento das competências 

digitais dos alunos. 

Art. 10. Nas escolas atendidas com mini laboratórios será assegurada a utilização de 

ferramentas tecnológicas para complementar o ensino e fomentar o uso da computação no 

aprendizado, alinhado às exigências da BNCC. 

Art. 11. A implementação do complemento Computação/BNCC e uso das tecnologias 

digitais será responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, que deverá: 

I - Elaborar e disponibilizar orientações pedagógicas para as escolas; 

II - Promover capacitações para os profissionais da educação para implementar a 

Computação BNCC e uso das tecnologias digitais, observando: 

As capacitações para educadores e equipes escolares devem habilitar os profissionais para 

identificar sinais de sofrimento emocional e promover a saúde mental dos estudantes. 

Os estudantes devem ser conscientizados sobre a importância do bem-estar emocional e 

os impactos do uso excessivo e danoso de redes sociais e jogos eletrônicos. 

A Secretaria Municipal de Educação e as escolas devem realizar palestras e encontros 

para orientar pais e responsáveis sobre como monitorar o bem-estar emocional dos filhos e 

promover hábitos saudáveis de uso de tecnologia. 

III - Avaliar, revisar e aperfeiçoar periodicamente o currículo complementar, em consonância 

com a BNCC, podendo instituir comissões técnicas ou grupos de trabalho para este fim; 

IV- Realizar levantamento e adequação dos espaços e equipamentos; 

V - Planejar e adquirir os equipamentos necessários para implementação da computação 

na educação básica. 

Art. 12. As atividades e espaços para socialização de estudantes durante os intervalos 

deverão ser planejados e organizados, priorizando: 

I - Na Educação Infantil, a organização de espaços livres para brincadeiras colaborativas e não 

mediadas por tecnologias, incentivando a interação social, atividades culturais e recreativas, e a 
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valorização de espaços de leitura e ao ar livre. 

II - Nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, a oferta de atividades culturais e esportivas, 

jogos cooperativos, criação de clubes escolares temáticos e a valorização de espaços de leitura e 

atividades lúdicas. 

Art. 13. Compete às escolas municipais iniciar as mudanças no PPP para constar como 

se dará a implantação da computação nos diversos componentes da educação básica, e: 

I - Promover reuniões periódicas entre equipe gestora e professores para discutir as temáticas e 

as melhores formas de aplicação no dia a dia da sala de aula, a considerar as habilidades para 

cada faixa etária. 

II - Promover reuniões com o Conselho Escolar para ajustar às necessidades da escola como 

materiais necessários à implantação da Computação/BNCC no currículo escolar e formação de 

professores, posteriormente apresentar à Secretaria Municipal de Educação, acompanhando a 

execução das ações. 

III - Encaminhar a Proposta Curricular/PPP e Planos de Cursos devidamente atualizados ao 

Conselho Municipal de Educação em tempo hábil. 

Art. 14. Compete aos professores: 

I - Participarem ativamente das capacitações ofertadas pela Secretaria de Educação e Escola; 

II - Implementar a computação durante suas aulas, utilizando as abordagens pedagógicas e 

os recursos disponíveis. 

Art. 15. O uso de dispositivos digitais pessoais por estudantes para fins que não 

pedagógicos fica vedado em toda a integralidade da rotina escolar, incluindo a sala de aula, 

demais ambientes de aprendizagem, recreio e intervalos entre as aulas, para todas as etapas da 

Educação Infantil e do Ensino Fundamental, exceto nas seguintes hipóteses, conforme 

Resolução CNE/CEB nº 2/2025: 

I - Por estudantes com deficiência, a partir de estudo de caso ou documento que comprove a 

necessidade do dispositivo como instrumento de tecnologia assistiva no processo de ensino e 

aprendizagem, de socialização ou comunicação. 

II - Para monitoramento ou cuidado de condições de saúde dos estudantes. 

III - Para garantir o exercício de direitos fundamentais por toda a comunidade escolar, 

em situações específicas e justificadas. 

IV - Em situações de estado de perigo, estado de necessidade ou caso de força maior que 

demandem o uso imediato dos dispositivos pelos estudantes. 
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§ 1º. As escolas deverão mapear os estudantes que necessitam usar dispositivos digitais como 

tecnologias assistivas ou para atendimento a condições de saúde, garantindo suporte adequado e 

podendo elaborar um plano de acompanhamento. 

§ 2º. Em situações emergenciais, como desastres naturais ou riscos iminentes à segurança, a 

utilização de dispositivos eletrônicos pode ser autorizada, devendo as escolas definir 

protocolos claros. 

§ 3º. A permissão de portabilidade de dispositivos digitais pessoais pelos estudantes nas 

instituições escolares fica a critério da gestão escolar, que estabelecerá em seus regimentos 

escolares, em conjunto com a comunidade escolar, os modelos de guarda destes equipamentos, 

podendo ser: 

I - a guarda com o estudante, em local inacessível durante o período escolar; 

II - a guarda nas salas de aula, sob a supervisão do professor responsável; 

III - a guarda pela escola em compartimentos específicos. 

§4º. Soluções tecnológicas para implementar bloqueio de sinal em escolas não são 

recomendadas, dado que afetam não apenas os alunos, mas também professores, funcionários e 

visitantes que possam necessitar do uso de seus dispositivos móveis por motivos pessoais ou 

profissionais. 

§ 5º. As escolas poderão recomendar aos pais e responsáveis que, sempre que possível, deixem 

os equipamentos dos estudantes em casa, a menos que haja previsão de utilização para fins 

pedagógicos por um profissional de educação da escola. 

Art. 16. Considera-se uso pedagógico de dispositivos digitais o uso intencional destes 

equipamentos com planejamento, intencionalidade pedagógica clara e orientação de 

profissional de educação da escola. 

§ 1º. O uso de dispositivos digitais fornecidos pela escola ou sistemas de ensino para as 

atividades pedagógicas deve ser sempre priorizado em relação ao uso de dispositivos pessoais. 

§2º. No Ensino Fundamental, o uso pedagógico de dispositivos digitais é recomendado, 

respeitando as competências e as habilidades a serem desenvolvidas em cada etapa, numa 

perspectiva de progressão gradual alinhada ao desenvolvimento da autonomia do estudante. 

§3º. O uso de dispositivos digitais nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental deverá ser 

equilibrado e mais restrito, garantindo o desenvolvimento das competências digitais necessárias 

sem prejuízo das demais competências e habilidades previstas para esta etapa. 

Art. 17. A Secretaria Municipal de Educação deverá regulamentar por meio de atos 

próprios específicos sobre o uso de tecnologias ou dispositivos digitais em acordo com a Lei 

Federal nº 15.100/2025, o Decreto Federal nº 12.385/2025 e a Resolução CNE/CEB nº 2, de 21 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO 

GABINETE DO PREFEITO 
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de março de 2025. 

Art. 18. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, podendo sua 

implementação nas unidades escolares ocorrer a partir do segundo semestre do ano letivo, 

mediante planejamento da Secretaria Municipal de Educação e escolas que garantam a 

capacitação dos profissionais e a adequação de recursos necessários e revogando as disposições 

em contrário, em especial o Decreto n.º 3.012 de 25 de agosto de 2025. 

Monte Negro/RO, 02 de abril de 2026. 

IVAIR JOSÉ FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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